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ESTADO DO MARÂNHÀO

DECRET() N.' 8586 DE 13 DE 11610 t)E 1s 82

O Gsverncrdor do Estcrdo do Maranhôo, no uso
da atributção que the conf,ors'o artigo 37, Íne!.eo rv, d,a conatl,
tutção d.o Eetado, toodo olg vlata o d,ispoeto no artlgo 176r§ 3e,
lneleo Iff , da ConsE,ltulção Fed,eral,
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DECIlE9À:

ÀrE. 10 - O oner.no ile graluaçãc ra Urúvarcl,taie
Eetalual Co itrrrarilrão - US}ÍÀ sorá gràtu.lto Farn tlrentoa çlsncr.g
trarr.iu efstivo ag:rovslta,tsnto a pr'oyrrea falta ou lnauflclêncla
de recurgog,

§ 1? -. Para os flns s quo ea dest,lna este Decre
tc, ccngl<Icr&-,$e efstívo allrcveÍtancnto & aprovação do aluno
el: tocaa ar di.trc,!.rr1Lnaa cur:rícu.L&re!, do cuirrso em oue estlver r^ra

trlcuIar]o.

§ 2ç, - O reglne r{sr gratuÍáaris Ce qi:e trata este
artlqo conproe:rderã, excluglva*r.jntr, a ser.esltrallüade êevLCa,
guo aorá roaJustada atondend.o aos Índl,see rlerz
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ão flxadog
o valor eoxpelo Coneolho Fecleral rie Educação, toma.âo

reaSrondente ao aenentro antsrlor.
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ESTA0o bÔ lüAhANÍ.ÍÃo

,\rt. 29 - Âe dcepoeae dacorronter da croouçio dlo

prosente D€croto, rrêst6 exeroÍclo, correrão ã conta de dotação
orçanentárla próprla conalgnada ã Seoretarla dc Educação.

Àrt. 39 - Esto Dêsroto eDtrr oI0 vlgor neata da

ta, revogadaa aa dlaposlçõee sta contrãrto.

PÀilTCTO GOVARNO DO E§TÀDO DO T,ÍAR,AI{IIÃO , EM §ÃO

LUlS,
BLICÀ.

13 DE UÀrO DE 198?. 61? D.l INDEPENDÊ}iCIÀ E 949 DA REPÚ
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